
INDICAÇÃO Nº 
3747
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes a liberação de verbas no valor de R$ 250.000,00 para infra estrutura urbana no município de Cajamar. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo nobre Prefeito Messias Cândido da Silva.

Cajamar teve origem no desmembramento do Distrito de Santana de Parnaíba, com a denominação de Água Fria. Em 30 de novembro de 1944, através do Decreto Lei nº 14.344, passou a se chamar Cajamar. Sua elevação a Município deu-se pela Lei nº 5.285, de 18 de fevereiro de 1959, sendo instalado oficialmente em 1º de janeiro de 1960.

O município tem como Padroeiro São Sebastião, celebrado todo dia 20 de janeiro; e em 18 de fevereiro é comemorado o aniversário da cidade. O nome Cajamar tem origem indígena: "cai-a-mar" que quer dizer "Fruto colorido e manchado", inspirado no fruto de araçazeiro, árvore abundante no município.

Seu território de 135 km² limita-se com os municípios de Jundiaí, Franco da Rocha, Caieiras, São Paulo, Santana de Parnaíba e Pirapora do Bom Jesus. O município tem fácil acesso pela via Anhanguera e pela Rodovia Bandeirantes. Com a implantação do Rodoanel, está conectado às principais vias do Estado.

Os habitantes estão distribuídos entre os Distritos de Jordanésia e Polvilho, nos centros e zonas rurais. Localizada a uma distância de 30 quilômetros da capital - marco 0, praça da Sé -, Cajamar possui inúmeras indústrias em seu território. A população, em sua maior parte, dedica-se às atividades industriais, sua principal fonte de renda.
 Por sua extensão territorial, é necessário o constante investimento na área de infra estrutra, fato esse, que nos fez acolher a presente solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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